
CÀMAR,A MUNICIPAL DE PENEDO
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HltuntcÍpto DE PENEDo

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIL DO PREFEITO
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PROÍOCOLISTA

TEI MUNICIPAL N9 1.769 DE 14 DE JULHO DE2022.

Autoriza o Poder Executivo a proceder à
realização de transposição de créditos ao
Orçamento do Município, na forma que indica,
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE PENEDO, Alagoas, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Penedo apÍova e eu, sanciono a seguinte lei:

Art. 1e. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder à transposição
de recursos orçamentários de uma categoria de programação para outra e de um órgão
para outro, conforme detalhamento abaixo:

Ç,

TRANSPOSTÇÃO
ORIGEM (DE:)

INSTITUCIONAL PROGRAMÁTICA ECONÔMICA FONTE VALOR (R$)

ORGÃO/SECRETARIA/UNIDADE

ÓRGÃO: 11.000
Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Turismo.
UNIDADE: 'Í 1.0'18

Fundo Municipal de
Desenvolvimento do Turismo -

FUMTUR

15.451.0014.1056
REVITALIZAÇÃO
DA PRAINHA

4.4.90.51.00 0010
2100

500.000,00
2.5000.000,00

4.4.90.51.00

4.4.90.52 00

0010
2100
0060
0010

50.000,00
17.600.131,00

1.000.000,00
500.000,00

15.451 .0014.1059
CONSTRUÇÁO
DO TERMINAL
TURíSTICO

4.4.90.51.00 0010
2100

500.000,00
3.200.000,00

4.4.90.5'1.00 00 10 189.485,00

15.451.0014.1089
CONSTRUÇÂO
OO PIER

4.4.90.51.00 0010
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23.695.0014.1058
CONSTRUÇÁO
DO AEROPORTO
DE PENEDO

23.695.0014.1088
AMPLIAÇÂO E
REFORMA DE
PONTOS
TU RISTICOS

1.000.000,00
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1 5.451 .00'14.1090

CoNSTRUÇÁo
DO FOOD PARK

4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

200.000,00
100 000,00

4.125.0014.2155
GESTÃo DAS
AÇÔES DO

CONSELHO DE
TURISMO

3.3.90.14.00
3 3.90 30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

5 000,00
5.000,00
5.000,00
5 000,00

23 695.0014.2235
GEsrÃo DAS
AÇÔES
TURÍSTICAS
MUNICIPAIS

3.3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

15.451.0014.1056
REVITALIZAÇÂo DA
PRAINHA

4.4.90.51.00 0010
2100

500.000,00
2.500 000,00

0010
2100
0060
0010

50.000,00
17.600.1 31 ,00

1 000.000,00
500.000,00

23.695.0014.1058
coNSTRUÇÃo Do
AEROPORTO DE

PENEDO
15.451.0014.1059
CoNSTRUÇÃo Do
TERMTNAL TURÍsrco

4.4.90.51.00 0010
2100

500.000,00
3.200.000,00

4.4.90.51.00 001023.695.0014.1088
AMPLIAÇÃO E
REFORMA DE PONTOS
TURISTIcoS
15.45'1.0014.1089
coNSTRUÇÃo Do
PIER

4.4.90.51.00 0010 1.000 000,00

4.4.90.51.00
4.4.90.52.00

00í 0
0010

15.451.0014.1090
coNSTRUÇÃo Do
FOOD PARK

4.125.0014.2155
GESTÂO DAS AÇÓES
DO CONSELHO DE

TURISMO

3 3 90 14.00

3 3.90 30.00
3.3.90.39.00
4 .4 .90 .52 .00

0010
0010
0010
0010

5.000,00
5.000,00
5 000,00
5.000,00
5.000,00

óRcÃo: 02.23.00
Secretária Municipal de
Turismo.
UNIDADE: 02.23.018
Fundo Municipal de
Desenvolvimento do Turismo -
FUMTUR

23.695.0014.2235 3.3.90 14.00 0010

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO I CNPJ 12,2213 697/0001.OO
PRAÇA BARÁo DE pENEDo. 19. cENrRo HrsrôRrco cFp s72oo ooo PfNfDo.ALAGoAS

TELEFONE (82) 3551-2727 - gapre@pen€do al govbr
htlpr//w\Àl /.pênedo al goYbÍ

0010
0010

0010
0010
0010
0010

0010
0010
0010
0010
0010

TOTAL DOS PROJETOS/ATIVIDADES 27.384.6í6,00

DESTINA (PARA:)

4.4.90.51.00

4.4.90.52 00

189.485,00

200 000,00
100.000,00
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ORIGEM (DE:)

DESTINO (PARA:)

VALOR (RS)

0,00
6.061,19

0,00

u4,72
9.860,00
5.000,00
3.000,00
19.438,81

8.267 .27
283,03

30.000,00
30.000,00

112.555,02

0,00
6.061,19

0,00

644,72
9.860,00
5.000,00
3.000,00
19.438,81

8.267.27
283,03

30.000,00

aaaaaat
PENEDO

GESTÃO DAS AÇÔES
TURÍSTICAS
MUNICIPAIS

3 3 90 30.00
3 3 90 36.00
3.3 90.39.00
4.4.90.52.00

5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

27.384.616,00

INSTITUCIONAL

ORGÃO/SECRETARIA/UNIDADE

PROGRAMÁTICA ECONÔMICA FONT
E

ôRcÂo: 02 02 ooo
Gabinete Civil do Prefeito -

GAPRE
UNIDAOE: 02.02.002

Gabinete Civil do Prefeito -
GAPRE

24.122.0003.2163
ADMINISTRAÇÃO DE

PESSOAL E ENCARGOS
DO DEP, DE

coMUNrcAÇÂo

24 122.0003.2200
GESTÃO DAS AÇÔES ADM.

DO DEP, DE
COMUNICAÇÃO/IMPRENSA

3.3.90.08.00
3 3.90.14.00
3.3.90.30.00
3.3.90.33.00
3.3.90.36.00
3 3.90.37.00
3.3.90.39.00
3 3.90.92.00
4 4.90.52.00

0010
0010
0010

0010
0010
0010
0010
0010
0010
0010
0010
0010

TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE

ôncÃo: 0224 oo
Secretaria Municipal
de Comunicação -

SECOM
UNIDADE: 02.24.038

iêcretaria Municipal de
omunicaÇáo - SECOM

24.122.0003.2163
ADMINISTRAÇÁO DE

PESSOAL E ENCARGOS
DO DEP. DE

COMUNICAÇÃO

24.122.0003.2200
GESTÃO DAS AÇÔES ADM.

DO DEP. DE
COMUNICAÇÃO/IMPRENSA

3.1.90.1í.00
3.'1.90.13.00
3.'1.91 13.00

3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90
3.3.90

08.00
14.00
30.00
33.00
36.00
37.00
39.00
92.00

0010
0010
0010

0010
0010
00í 0

0010
0010
0010
0010
0010

PREFEITURA MUNTCTPÂI DE PENEDO I CNPJ 12 2.r3 ô97nro1{O
pRÂÇÂ aARÃo oE PENEDo, 19, cENTRo HrsTôRrco - cEp 57200{oo pENEoGALAGoaS

IELÉFoNÊ (E2) 3551-2727 - g6prê@pêÍÉdo al gov.br
hflpJ/u,w\/v.pêfi edo.l.gov.br /uÁ

0010
0010
0010
0010

TOTAL DOS PROJETOS/ATIVIDADES

3.1.90.1 1 .00

3.1.90.13.00
3.1 91.13.00
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30.000,00

Art. 2e. Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 2022/2025, das

Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2022, aprovados pelas Leis n.p 1.749/2027 e
t.73412021, respectivamente, em decorrência da Transposição autorizada nesta Lei.

Art. 3e. A Transposição autorizada nesta Lei será Consignada à Estrutura de Custos

das novas Secretarias Municipais de Turismo e Comunicação de Penedo, e respectivas
Unidades Orçamentárias e incorporadas ao Quadro de Detalhamento da Despesa da

referida Unidade.

Art.4e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Penedo, 14 de julho de 2022,386s de elevação à categoria de Vila e 180e de

elevação à condição de Cidade.

RO IRA tO
PREFEITO OE PENIDO

ttttltt
PEl{EDO

4 .4 .90 .52 .00 0010

PREFETTURA MUNtCtPÂL DF PFNEDO I CNPJ 1? 243 697/0001.00
pRÂÇa BARÃo DE pENEDo, r9, cENTRo HrsTóRrco - cEp 57200-000 PENE0o-ALÂGoAS

IELEFoNE (82) 3551'2727 - gâpÍê@penedô âl gov bÍ
hIp://wwwpenedo.al.gov bí

112.555,02TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE


